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Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Pompéia;

INDICO a Senhora Prefeita Municipal para se verifique a
possibilidade de alteragdo de DISPOSITIVOS do CODIGO TRIBUTARIO
MUNICIPAL para que seja verificada a possibilidade de alteracao do
Cédigo Tributdrio do Municipio de Pompéia no que se refere ao
imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta
do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, no caso
dos servicos de administracdo de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, prestados diretamente aos portadores de cartdes de
crédito ou débito e congéneres.

Devendo o local do estabelecimento credenciado ser
considerado o domicilio do tomador dos demais servigos a serem
definidos, relativos as transferéncias realizadas por meio de
cartdo de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
IIT - emissoras de cartdes de crédito e débito.

. leira Marino
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